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SECRETARIA 
 
ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
 
ASSESSORIA JURIDICA 

  
PORTARIAS 021/SEME-G/2012 
O Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Recreação, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
Considerando o disposto no Decreto n° 40.780, de 26 de junho de 2001, que  dispõe 
sobre o uso, por terceiros, de áreas pertencentes à Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Recreação – SEME,  
RESOLVE: 
I - Delegar ao Diretor do Núcleo de Gestão do Complexo Esportivo do Pacaembu, ao 
Coordenador da Coordenadoria de Gestão do Esporte de Alto Rendimento – CGEA, 
aos Supervisores Técnicos dos Estádios Municipais “Mie Nishi” e “Jack Marin”, bem 
como aos demais Coordenadores de Equipamento, competência para autorizar a 
utilização, por terceiros, mediante pagamento de preço público, conforme Tabela de 
Preços aprovada por decreto, das respectivas unidades esportivas. 
II – A utilização somente poderá ser autorizada caso não prejudique a programação 
normal da unidade e não envolva atividade comercial. 
III - Em casos excepcionais, a juízo prévio do Titular da Pasta, poderá ser autorizado 
o uso das referidas áreas, ainda que envolva atividade comercial, desde que o 
evento a ser promovido se revista de caráter desportivo, cívico, cultural, artístico, 
religioso ou turístico. 
IV - Para a utilização das áreas referidas será necessária a prestação de caução ou 
a assinatura de termo de responsabilidade. 
V - A prestação de caução será efetuada em valor igual ou superior ao preço público 
devido para a utilização. 
VI – O “Termo de Responsabilidade” será formalizado pelo responsável do 
respectivo equipamento, observando-se as peculiaridades da área e do evento 
tratado, conforme modelo constante do Anexo I desta Portaria. 
VII - Os usuários responderão por eventuais danos causados aos equipamentos 
municipais, responsabilizando-se, ainda, pela limpeza e segurança das áreas 
utilizadas. 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
VIII – Fica delegada ao Diretor do Núcleo de Gestão do Complexo Esportivo do 
Pacaembu competência específica para autorizar a utilização, por terceiros, 
mediante pagamento de preço público, conforme Tabela de Preços aprovada por 
decreto, do Estádio Municipal Paulo Machado de Carvalho – Pacaembu e do seu 
Salão Nobre para a realização de jogos de futebol profissional. 
IX – Além do “Termo de Responsabilidade”, a utilização do Estádio para a realização 
de jogos de futebol profissional será precedida do respectivo “Termo de 
Compromisso”, conforme modelo constante do Anexo II desta Portaria, no tocante 
ao pagamento do preço público, a ser apurado conforme a renda obtida. 
X - O procedimento de vistoria para a realização de jogos de futebol profissional no 
Estádio Municipal Paulo Machado de Carvalho – Pacaembu deverá ser feito logo 
após a realização das partidas e complementado no dia subseqüente, da seguinte 
forma: 
a - Vistoria “pós-jogo”: 
a.1 - verificação de torneiras, vasos sanitários e ralos dos banheiros e vestiários; 
a.2 - verificação de luminárias, lâmpadas, fiação, sistema de alarmes e cabines de 
serviços, em especial, nas bilheterias, na sala de imprensa e nos vestiários; 
a.3 – verificação de portas, portões, grades e janelas (vidros e esquadrias), assim 
como de muros e paredes, atentando-se para possíveis pinturas, inscrições ou 
pichações; 
b - Vistoria complementar, no dia posterior à partida: 
b.1 – verificação de todas as cadeiras, tanto dos assentos como das ferragens de 
sustentação e fixação; 
b.2 - verificação de alambrados e aramados, quanto a amassamentos, 
envergaduras, rompimentos de solda e quebras; 
b.3 - verificação de todo o piso interno e externo. 
XI - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria n° 025/SEME-G/2009 e disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 



 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


